
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALTO^Salto

de toda nossa gente
 

Lei n- 3246 de 20 de Fevereiro de 2014

(Autoria Vereador Eliano Apolinário de Paula)JUVENIL CIRELLI, Prefeito da Estância Turística de Salto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a presente Lei:

Art. I2 - Fica instituído no âmbito da Estância Turística de Salto, o DIA MUNICIPAL DO TAXISTA, a 
ser comemorado anualmente, no dia 25 de julho.

Art. 2- - Nessa data os Poderes Executivo e Legislativo, poderão prestar homenagens a um taxista 
que se destaca por idade, por tempo de atividade ou outro motivo relevante que justifique a escolha.

Art. 32 - As despesas decorrentes para execução desta Lei, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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Luiz Eduardo CoSecretário de Governo 

j Publicado em 
| PL N° Autógrafo L

URÍSTICA DíS
 PREFEITURA

DAÉSTÂNCb

SALTO
Rua Nove de Julho, 1053 • Vila Nova • Salto • São Paulo • Brasil 
CEP 13322-900 • CNPJ: 46.634.507/0001-06 • www.salto.sp.gov.br 
(11) 4602 - 8500 - DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.

http://www.salto.sp.gov.br



